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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 15 - (SEXTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Idenir DP

COORDENADOR   DE   OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Vespaziano

Fone: 8704-9275 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 149, de 11 FEV 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Dis-
                     ciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 27870-0/12º BPM, Sebastião Cosme Pessoa Filho 
(considerando o constante dos Ofícios n° 3016/Gab/Cor. Ger., de 31 OUT 07; 
nº 006/DEIP/4-DEIP, de 10 JAN 2008; e seus anexos, todos apensados a esta 
Portaria),  em  razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  de  conduta  irregular 
perante  ato  cometido,  desabonador  da  honra  pessoal,  do  pundonor  policial 
militar e do decoro da classe, quando no dia 16 DEZ 07, por volta das 17 horas, 
discutiu com sua companheira, a Srª. Vera Lúcia Cavalcanti de Santana, em 
uma confraternização que ocorria no interior de um estabelecimento comercial 
situado na Rua Conselheiro Portela,  Espinheiro,  Recife-PE, cujos familiares 
não a permitiram retornar com o Aconselhado, em face de ameaça sofrida há 
quinze dias na casa do pai da mesma. Já em Camaragibe, o Sd PM S. Filho 
realizou  disparos  de  arma  de  fogo  a  esmo,  causando  temor  à  vizinhança, 
momento  em  que  foi  acionado  o  CIODS para  contê-lo.  Posteriormente,  o 
aludido praça ameaçou de morte, inclusive apontando sua arma de fogo, a Srª. 
Leonilda Alves da Silva Santana, por entender ser a causadora da desavença 
familiar. Com a chegada do policiamento o Aconselhado, já em sua residência, 
recusou-se a obedecer a ordem do Ten PM Teles, bem como tratou-o de forma 
desrespeitosa  e  ríspida,  tentando  desacreditá-lo  perante  os  demais  policiais 
militares presentes;          

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--
Nº 150, de 11 FEV 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Dis-
                     ciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  27692-8/17º  BPM,  Ubirajara  Cavalcante  de 
Oliveira  (considerando  o  constante  dos  Ofícios  n°  162/DPJ/CREED,  de  23 
FEV 07; n° 417/DPJ/CREED, de 03 MAI 07; e seus anexos, todos apensados a 
esta  Portaria),  em  razão  da  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador  da honra pessoal,  do pundonor policial  militar  e do decoro da 
classe, quando no dia 16 FEV 07, por volta das 10h40, nas proximidades do 
km 42 da BR 101,  foi  flagrado por  policiais  da Polícia  Rodoviária Federal 
trafegando  com  um  veículo  sem  a  placa  dianteira,  sendo  constatado, 
posteriormente, que a placa traseira não correspondia com as características do 
veículo, tampouco os números do chassi e do motor; ao se identificar como 
policial  militar,  não  apresentou  a  CNH e  nem a  documentação  relativa  ao 
veículo, estando de posse de um revólver Cal. 38, também sem registro. Na 
ocasião,  o  Aconselhado  informou  que  se  encontrava  hipotecado  ao  BPGd, 
cumprindo escala no COTEL, o que novamente causou questionamentos aos 
patrulheiros rodoviários, em face das 36 (trinta e seis) latas de aguardente que 
foram encontradas no porta-malas do carro, para as quais o Sd PM Cavalcante 
apresentou várias versões para o destino delas;         

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 151, de 11 FEV 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Dis-
                     ciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 
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R E S O L V E:
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 950898-8/18º BPM, Devaldo Herculano da Silva 
(considerando o constante dos Ofícios n° 869/DPJ/CREED, de 21 AGO 07; n° 
1132/Juízo de Direito da Comarca  de Tacaimbó-PE,  de 08 JUN 07;  e seus 
anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em  razão  de  ter  sido  acusado 
oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido,  desabonador  da 
honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, quando no 
dia 05 FEV 07, foi preso na Cidade de Tacaimbó de posse de duas armas de 
fogo não registradas (um revólver calibre .38 e uma pistola  calibre 380), no 
mesmo dia em que fora encontrado o corpo de Douglas Rodrigues de Melo 
Gualberto,  com  perfurações  de  projéteis  e  parcialmente  carbonizado,  cujo 
exame balístico realizado nos projéteis foi conclusivo como sendo oriundo do 
revólver do Aconselhado. Consta em inquérito policial, que a 89ª Circunscrição 
Policial de Caruaru há muito investigava uma quadrilha que atuava em roubo 
de veículos com resultado morte das vítimas, e com a prisão de Geibson José 
Florêncio, vulgo “Nino”, e do menor de vulgo “Neto”, foi esclarecido que o 
assalto ocorreu em Caruaru e posteriormente a vítima foi conduzida em seu 
próprio veículo para a Cidade de Tacaimbó, onde foi  agredida, executada e 
queimada pelo bando; sendo, ainda, constatado como integrantes da quadrilha: 
Robson Tabosa da Silva, vulgo “Mago”, e Anderson Alves Felipe da Silva, 
vulgo “Matuto”.          

II – Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter o Sd PM Mat. 950898-8/18° BPM, Devaldo Herculano da 
Silva ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 01; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 152, de 11 FEV 2008

EMENTA: Submete  Militar  Estadual  a Conselho de Dis-
                     ciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48, da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 06, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que versa sobre a 
competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 
Social, 
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R E S O L V E:
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19  AGO 75,  o  Sd  PM Mat.  980411-0/4º  BPM,  José  Mário  Mendonça  de 
Albuquerque (considerando o constante do Ofício n° 3377/Gab/Cor. Ger., de 
19 DEZ 07, e seu anexo, todos apensados a esta Portaria), pelo fato de ter sido 
acusado oficialmente de conduta irregular perante ato cometido, desabonador 
da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, quando 
ausentou-se do 4°BPM, sem licença, a partir do dia 16 OUT 07, apenas se 
apresentando ao comando da OME no dia 31 OUT 07;          

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN  06,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

2.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral  está sendo distribuído o BGR nº 
005, de 14 FEV 2008.

3.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Pois ainda em bem pouco tempo Aquele que há de vir virá, e não 
tardará. Mas o meu justo viverá da fé; e se ele recuar, a minha alma não tem 
prazer nele. (Hebreus 10:37-38)

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Extinção da Punibilidade - Comunicação 

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do  Ofício  nº  2008.0136.00654/Sec./GJ/JMPE,  de  09  JAN  2008,  que  foi 
decretada  extinta  a  punibilidade  do  Processo  nº  001.2003.050610-
8/6.205/JMPE,  que tinha como Acusado o Sd PM Mat.  24316-7/17º  BPM, 
Fredy Gomes da Silva, fundamentado no Art. 125, Inciso VI do Código Penal 
Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 21 DEZ 07. (Nota nº 
015/2008/DP-3/SSJD).
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2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED  - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 054/DPJ, 
de 15 JAN 08, que o 2º Sgt PM Mat. 950010-3/DP, Rildo Ximenes de Araújo, 
foi recolhido aquele Centro de Reeducação da PMPE, no dia 14 JAN 08, por 
haver sido autuado em flagrante delito, pela prática de crime tipificado no Art. 
121 c/c o Art. 61, Inciso II, alínea “e” todos do Código Penal Brasileiro e Art. 
14 da Lei nº 10.826/03, ficando o recluso à disposição do Juiz de Direito da 
Comarca de Itapissuma-PE, conforme Mandado de Recolhimento, de 14 JAN 
08,  oriundo  da  7ª  Delegacia  de  Plantão  –  5ª  Turma/Paulista-PE.  (Nota  nº 
012/2008/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 034/DPJ, 
de 15 JAN 2008, que o Preso de Justiça, Sd PM Mat. 910444-5/1º BPTran, 
Luciano Vilela Gonçalves,  foi posto em liberdade no dia 12 JAN 2008, por 
força do Alvará de Soltura, expedido pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco – 
Secretaria Judiciária, de 12 JAN 2008. (Nota nº 013/2008/DP-3/SSJD).

2.3.0.   Condenação de PM - Comunicação 

Comunicou  a  Juíza  de  Direito  da  Vara  dos  Crimes  contra  a 
Administração Pública e Ordem Tributária da Capital, por meio do Ofício nº 
07, de 09 JAN 2008, que o Sd PM Mat. 920266-8/20º BPM, Marconde Ferreira 
de Brito, foi condenado por sentença prolatada em 21 DEZ 07, nos autos do 
Processo nº 001.2006.021882-8, a uma pena privativa de liberdade concreta e 
definitiva de 08 (oito) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente 
fechado.  (Nota nº 019/2008/DP-3/SSJD).

3.0.0.   DISCIPLINA

3.1.0.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Notificação decorrente  da Solução da Sindicância procedida por força 
               da  Portaria  do  Comando Geral nº 255, de 23 FEV 07, que tivera por 
               Encarregado  o Cap PM Mat. 920459-8, Manoel Renan do Nascimen-
                to, publicada no BG n.º 149, de 10 AGO 07
Justificante: 1º Sgt RRPM Mat. 602169-7,Carlos Alberto Ventura

Trata-se de expediente em caráter de Razão de Defesa apresentada 
tempestivamente  pelo  justificante  acima  identificado,  em  decorrência  de 
notificação  determinada  na  Solução  da  Sindicância  procedida  por  força  da 
Portaria  do  Comando Geral nº 255, de 23 FEV 07, que tivera por Encarregado 
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o Cap PM Mat. 920459-8, Manoel Renan do Nascimento, publicada no BG nº 
149, de 10 AGO 07, que tivera por objeto de apuração os fatos passados na 
frente da Sede da Associação dos Policiais e Bombeiros Militares Inativos e 
Pensionistas  de  Pernambuco  –  ASSINPE  –  PM/BM,  relatados  em  Carta 
firmada  pelo  justificante,  datada  de  29  JAN 07,  dando  conta  de  possíveis 
condutas irregulares perpetradas por integrantes daquela instituição.

Cumpre inicialmente questionar a informação do justificante de que 
a notificação datada de 16 ABR 07 só lhe foi dado ciência em 16 NOV 07. 
Ocorreu um erro de digitação na referida data do expediente que notificou o 
militar estadual, na verdade o documento foi confeccionado no mês de agosto, 
após a publicação da Solução da Sindicância do Comandante Geral no BG nº 
149, de 10 AGO 07 e fora enviada ao Comando do 17º BPM por meio do 
Ofício nº  1659/DP-3/SSJD/SC/Sind.,  de 10 AGO 07 para que o notifica-se, 
havendo aquele Comando informado pelo Ofício nº 1131/P-1/17º BPM, de 14 
AGO 07,  que não encontrara o justificante no endereço fornecido pela DP. 
Dando continuidade, na busca de se conseguir localizar e notificar o reformado 
foi enviado ao 17º BPM, o Ofício nº 2363/DP-3/SSJD/SC/Sind., de 08 NOV 
07,  disponibilizando  um novo endereço,  desta  vez  conseguiu-se  localizar  e 
notificar o justificante, em data de 16 NOV 07, e tempestivamente veio ele 
apresentar as razões de defesa.   

Preliminarmente  temos  a  observar  que  a  defesa  preenche  os 
requisitos  administrativos  necessários  para  ser  aceito  em  Procedimento 
Administrativos  Disciplinar,  estando  seu  inteiro  teor  e  formalidade  em 
conformidade com a legislação vigente a teor da Lei nº 11.817/2000 (CDME).

É  pacífico  o  entendimento  entre  os  doutrinadores  do  Direito 
Administrativo de que a prescrição do prazo para a administração pública em 
Processo Administrativo Disciplinar não anula, nem invalida os atos, desde que 
não traga prejuízo para a defesa. Assim, verificando que até o presente não teve 
o justificante prejudicado o seu direito de ir e vir pela administração militar 
estadual, portanto não sofreu nenhum prejuízo, restando valido os atos até o 
presente.

Em que pese a análise do mérito temos a observar que o justificante 
buscou  em  seus  argumentos  negar  haver  cometido  as  transgressões 
disciplinares para as quais foi notificado, a saber os Art.  106, 107, 108, 109, 
112, 113 e 125 da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (CDME), aceitou apenas que 
confecciou a carta denunciando as irregularidades na Presidência da ASSINPE-
PM/BM, negando ter proferido acusações contra aquela instituição de que ali 
havia um covil de ladrões.
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Os  autos  da  sindicância  foram  esclarecedores  quanto  as  provas 
coligidas,  restando  apurado  as  irregularidades  apontadas  na  notificação  em 
desfavor  do  jutificante,  quer  pelos  próprios  meios  utilizados  por  ele  para 
promover a denúncia, quando deveria antes ter procurado cumprir o que manda 
o Código Disciplinar,  levando o fato ao Comando Geral  em vez de tornar 
público o nome da instituição, comprometendo a Polícia Militar,  quer pelos 
depoimentos  e  documentos  provas  suficientes  dos  atos  indisciplinados  do 
justificante  quanto  as  ofensas  proferidas  contra  companheiros  de  farda  que 
estavam à  frente da ASSINPE-PM/BM, em resposta as palavras denegridoras 
proferidas contra a sua pessoa, resultante da carta pública escrita pelo mesmo.  

Por não haver o notificado apresentado fatos que justificasse sua 
conduta indisciplinada resolvo:

I - Punir disciplinarmente o 1º Sgt RRPM Mat. 606921-7, Carlos 
Alberto Ventura por haver restado apurado em Procedimento Administrativo 
Disciplinar de Rito Sumário, resultante de Solução de Sindicância publicada no 
BG nº 149, de 10 AGO 07, que o justificante no dia 12 JAN 07, por volta das 
10h30, à frente da ASSINPE – PM/BM, onde se encontravam reunidos vários 
policiais  militares  reformados  sócios  da  instituição,  na  ocasião  em  que 
divulgava “carta aberta” aos associados, esta de sua própria autoria, revelando 
possíveis  irregularidades  perpetradas  pelo  Subtenente  RRPM  Mat.  7650-3, 
Lupércio Nunes da Silva na gestão como Presidente da mesma, ter proferido-
lhe termos desrespeitosos e ofensivos, como ignorante e prepotente, bem como 
contra  a  instituição,  afetando  a  todos  que  lá  desempenham  atividades 
profissionais,  ao  tê-la  classificado  como  covil  de  marginais,  ferindo  o 
predisposto pelos Art. 106, 107, 108, 109, 112, 113 e 125 da Lei nº 11.817, de 
24 JUL 00 (CDME);

II - Remeter cópia desta Decisão ao Corregedor Geral da SDS, à 2ª 
Seção do EMG, à ASSINPE – PM/BM e à DP-7;

2.2.0.   Punição Disciplinar

2.2.1.   Prisão

1º Sgt RRPM Mat. 606921-7, Carlos Alberto Ventura, por haver no 
dia 12 JAN 07, por volta das 10h30, à frente da ASSINPE – PM/BM, onde se 
encontravam  reunidos  vários  policiais  militares  reformados  sócios  da 
instituição, na ocasião em que divulgava “carta aberta” aos associados, esta de 
sua  própria  autoria,  revelando  possíveis  irregularidades  perpetradas  pelo 
Subtenente  RRPM Mat.  7650-3,  Lupércio  Nunes  da  Silva  na  gestão  como 
presidente  da  mesma,  ter  proferido-lhe  termos  desrespeitosos  e  ofensivos, 
como ignorante e prepotente, bem como contra a instituição, afetando a todos 
que lá desempenham atividades profissionais, ao tê-la classificado como covil 
de  marginais, quando  ao  tomar  conhecimento  das irregularidades deveria ter 
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procurado seus superiores hierarquicos e comunicado o fato, em vez de levar 
ao público externo fatos internos, comprometendo o bom nome da instituição e 
ofendendo  a  integridade  moral  de  companheiros  de  farda,  envolvendo-se  e 
causando escândalo em público, ferindo o predisposto pelos Art. 106, 107, 108, 
109, 112, 113 e 125,  com as agravantes dos Incisos VII e VIII,  do Art. 25, 
todos da Lei nº 11.817, de 24 JUL 00 (CDME), transgressão Grave, fica Preso 
por 30 (trinta) dias,  devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede do 
17º BPM. (Punição imposta com base na Solução da Notificação realizada pelo 
Comandante Geral em Solução à Sindicância procedida por força da  Portaria 
do Comando Geral nº 255, de 23 FEV 07, que teve por Sindicante o Cap PM 
Mat.  920459-8,  Manoel  Renan  do  Nascimento).   (Nota  nº  006/2008/DP-3/ 
SSJD-SC).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


